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RESOLUÇÃO N.º 03 DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
 

Altera a redação do artigo 77 da Resolução n° 02, de 05 de abril de 2016 
(Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Ribeirão Grande). 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, aprova: 

 

Art. 1° O artigo 77, da Resolução n° 02, de 05 de abril de 2016, passa a contar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 77 As sessões ordinárias terão início às dezoito horas, com duração máxima de duas 

horas, às segundas-feiras.” 

 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

com ela conflitantes. 

 

Câmara do Município de Ribeirão Grande, 10 de abril de 2023. 
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